
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI

O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno,
requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, a
seguinte:

INDICAÇÃO
Para que o poder executivo, por meio da secretaria competente, proceda a Instalação de uma
Faixa de Pedestres, localizado na Rua Hugo Viola, altura do nº 926, Bairro Jardim da Penha,
Vitória/ES, CEP: 29060-420.

JUSTIFICATIVA
Solicita a instalação de uma faixa de pedestres na Rua Hugo Viola, altura do nº 926,
Bairro Jardim da Penha, Vitória/ES.
Trata-se de uma via de grande movimento, com significativo fluxo de veículos ao longo de todo
o dia, incluindo horários de pico, o que representa risco potencial à segurança de pedestres. A
rua conta com duas pistas, uma em cada sentido, o que reforça a complexidade da travessia,
especialmente para idosos, crianças, pessoas com deficiência e demais cidadãos que utilizam a
via cotidianamente.
Desta forma, se tratando de uma demanda relevante para os moradores da região e apostando
na sensibilidade desta administração Municipal, esperamos o atendimento deste justo e
democrático preito.
PROTOCOLO 156: 2025078703 CHAVE: 09GH2-3BUTX

Vitória/ES, 23 de Setembro de 2025.

_________________________________
DÁRCIO BRACARENSEVereador – PL
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